
 

             CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 
Cidade Monumento da História Pátria 

Cellula Mater da Nacionalidade  
 
 

REQUERIMENTO  Nº 5 /2024 

 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

Condolência é como chamamos o sentimento decorrente do 

sofrimento pela perda de um ente querido. Assim, não é outro o sentimento 

desta Câmara Municipal diante da notícia do falecimento precoce, aos 48 anos 

de idade, de Guacimara Barbosa Ribeiro, ex-conselheira tutelar da nossa 

cidade, no dia 28/01/24, representando uma devastadora lacuna entre seus 

familiares e amigos.  

Guacimara, carinhosamente conhecida como Tia Guá, nasceu em 

7 de julho de 1975 e desde a juventude atuou na área da educação vicentina, 

pois sua família sempre esteve envolvida na área educacional. Ser professora 

sempre foi um sonho de infância seu. 

Formou-se professora e trabalhou em vários colégios da nossa 

cidade e região. Estar com as crianças e dar aulas sempre foi a maior 

realização dela. 

Uma tia de Guacimara, educadora, ao se aposentar, resolveu 

empreender na educação infantil, abrindo uma unidade de uma conceituada 

escola da qual era diretora. Com o tempo, ela solicitou ajuda à sua sobrinha na 

unidade, e Guacimara prontamente aceitou, sendo que nunca mais saiu dessa 

área de atuação, levando seu amor, carinho e conhecimento a todos que 

tiveram a sorte de encontrá-la durante a sua jornada.   

Em 2019, ela teve a oportunidade de ser eleita como conselheira 

tutelar suplente e por várias vezes desempenhou seu papel em defesa das 

crianças e adolescentes da nossa Cidade. Já em 2020, Tia Guá foi candidata à 

vereadora, pelo PSDB, conquistando 303 votos de confiança. 

A Câmara Municipal de São Vicente, por meio de todos os Srs. 

vereadores, servidores e colaboradores, comunica publicamente o seu pesar. 

Estamos todos consternados e solidários a esta dor da família. 
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Hoje ficam as recordações de uma mulher que durante sua curta 

existência trabalhou duro para o bem-estar da sua família e de toda uma 

comunidade. 

Sua ausência física será sentida por familiares e amigos, mas sua 

presença será eterna entre todos aqueles que a admiravam e respeitavam por 

seu trabalho, principalmente pelo ser humano que era, pois está gravado na 

memória de todos que tiveram a alegria de conviver com ela. 

Temos certeza de que esta homenagem póstuma expressa a 

gratidão, admiração e reconhecimento pela sua alegria que atingiu inúmeros 

corações.  

Dirigindo-me diretamente ao Maurício Teixeira Luiz (Marido), Ana 

Beatriz Ribeiro Luiz e Ana Júlia Ribeiro Luiz (filhas), Sr. Paulo Sergio de 

Moraes Ribeiro (pai), Sra. Eles Mara Barbosa Ribeiro (mãe), Janayna Barbosa 

Ribeiro (irmã) e Vitória Mara Ribeiro Yasutake (sobrinha), desejo que neste 

momento de tristeza e luto haja paz, conforto, coragem e amor. 

Assim, ao prestar essa justa e legítima homenagem à Sra. 

Guacimara Barbosa Ribeiro, esta Casa também presta condolências à sua 

família e amigos. 

Diante do exposto, 

 

R E Q U E I R O, nos termos regimentais, sejam apresentadas as 

condolências desta Casa à família enlutada pelo falecimento de Guacimara 

Barbosa Ribeiro; 

R E Q U E I R O, por fim, que a Casa, de pé, guarde um minuto 

de silêncio em homenagem à memória de Guacimara Barbosa Ribeiro. 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em  1  de fevereiro de 2024. 

 

HIGOR FERREIRA 

Tec 23 JMA/Br 
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